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PORTARIA Nº 029/2026 – GAB ANT, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2026. 

   
EMENTA: DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE - CE, 

ANTONIO ROSENO FILHO, no uso de suas atribuições legais, e nos Termos da Lei 

Municipal Nº 343/2006 que trata do conselho municipal de Educação,    

RESOLVE,   

 

Art. 1º - Nomear os membros do Conselho Municipal de Educação do Município 

de Antonina do Norte:  

• Representante da Secretaria de Educação do Município:  

Titular: Almerinda Ferreira Lima 

Suplente: Liduina Braga Arrais 

  

• Representante da Secretaria da Assistência Social do Município:  

Titular: Valéria Rodrigues Brito 

Suplente: Maria José Herculano da Silva 

  

• Representante os pais de alunos das escolas públicas:  

Titular: Maria Thais Ferreira Mendes dos Reis 

Suplente: Rita Gomes da Silva 

  

• Representante dos professores da Educação Básica Pública:  

Titular: Francisca Jussara Maroto 

Suplente: Andrelina Silveira Mota Freitas 

  

• Representante dos diretores das escolas públicas: 

Titular: Eliane Cadete de Araújo 

Suplente: Maria Giuleide Santana Silva 

  

• Representante da Secretaria de Saúde do Município: 

Titular: Maria Alassiene Arrais Roseno 

Suplente: Francisca Franselma Sales Arrais 

  

• Representante das organizações comunitárias do Município: 

Titular: Inês Antunes Brandão 

Suplente: Inês Pereira Alexandre da Silva 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas 

as disposições em contrário e retroagindo seus efeitos a data de sua expedição. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço da Prefeitura Municipal de Antonina do Norte/CE, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

 


